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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 2013.
Aos vinte e três dias do mês de abril de 2013, às onze horas e dois minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Sétima Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Robério Negreiros, Cláudio Abrantes e Eliana Pedrosa. São aprovadas as atas da 5ª Reunião Ordinária, realizada em 9 de abril de 2013, e da 6ª Reunião Ordinária, realizada em 16 de abril de 2013, com as suas assinaturas pelos presentes. O Deputado Chico Leite informa sobre a ausência justificada do Deputado Aylton Gomes. O Presidente informa sobre o recebimento de denúncia de uma ação imputada à Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS, que deu ensejo a danos na residência de uma senhora. O Deputado Chico Leite propõe que a Comissão encaminhe, à Direção Geral da AGEFIS, um pedido de explicações para o que consta na denúncia, e a proposta é aprovada por unanimidade. O Presidente passa à discussão do primeiro item da pauta: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 62, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre o Fundo de Direitos do Idoso e dá outras providências”. O relator, Deputado Cláudio Abrantes, solicita a retirada de pauta da proposição para melhor estudo, comprometendo-se a apresentar o parecer na próxima reunião. O pedido foi acatado pelo Presidente que, em seguida, retira de pauta o próximo item em razão da ausência do relator, Deputado Aylton Gomes: PROJETO DE LEI Nº 1416, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “altera a Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, a Lei nº 3.311, de 21 de janeiro de 2004, a Lei nº 4.276, de 19 de dezembro de 2008, a Lei nº 5.017, de 18 de janeiro de 2013, a Lei nº 5.018, de 18 de janeiro de 2013, e dá outras providências”. O Deputado Cláudio Abrantes assume a presidência e coloca em discussão o Substitutivo da Comissão Especial para Análise das Propostas de Emenda à Lei Orgânica - CEPELO à PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 13, de 2011, de autoria do Deputado Chico Leite e outros, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “altera o art. 67 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dispondo sobre a vedação ao nepotismo”. O parecer, pela admissibilidade do Substitutivo da CEPELO, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência, anuncia a chegada do Deputado Robério Negreiros e passa à discussão da Emenda n.º 1 da Comissão Especial para Análise das Propostas de Emenda à Lei Orgânica- CEPELO à PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44, de 2012, de autoria da Deputada Arlete Sampaio e outros, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “acrescenta o inciso XII ao art. 3º da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O relator solicita a retirada de pauta para melhor análise, o que é acatado pelo Presidente. O Deputado Robério Negreiros assume a direção dos trabalhos e coloca em votação a PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 35, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa e outros, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera a redação do inciso XXXIII da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas de redação e substitutiva do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Presidente passa à discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 66, de 2008, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera a Lei Complementar nº 704, de 18 de janeiro de 2005, que cria o Fundo para a Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal, altera o § 2º do art. 25 da Lei 3.196, de 29 de setembro de 2003 e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da subemenda substitutiva nº 1 à emenda modificativa nº 1 da CEOF, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e abre a palavra para uma questão de ordem do Deputado Robério Negreiros que solicita a inclusão, como extrapauta, do Projeto de Lei nº 1371, de 2013 e do Projeto de Lei nº 1415, de 2013. O Presidente acata a questão de ordem e passa à discussão da Subemenda da CEOF ao PROJETO DE LEI Nº 1371, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre os benefícios eventuais da Política de Assistência Social do Distrito Federal e dá outras providências”. A Deputada Eliana Pedrosa pede vista à proposição e o pedido é acatado pelo Presidente que passa à votação, como extrapauta, do PROJETO DE LEI Nº 1415, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre medidas relativas à Copa das Confederações da FIFA 2013 e á Copa do Mundo da FIFA 2014, no Distrito Federal, e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade da proposição original e da emenda n.º 4, na forma da subemenda do relator, e da emenda n.º 6, rejeitadas as demais emendas, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. A Deputada Eliana Pedrosa faz uma ressalva sobre a emenda nº 5, de sua autoria, a ser destacada em discussão no Plenário. O Deputado Cláudio Abrantes solicita a inclusão, como extrapauta, do projeto de Lei nº 1449, de 2013. O Presidente acata o pedido e passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1449, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “altera a Lei nº 4.595, de 14 de julho de 2011, que revoga a Lei nº 2.510, de 29 de dezembro de 1999, que institui o Regime Tributário Simplificado do Distrito Federal - SIMPLES CANDANGO”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. A Deputada Eliana Pedrosa faz uma questão de ordem para antecipar a discussão do item 10 da pauta e é atendida pelo Presidente, que coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 784, de 2012, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “estabelece critérios para a criação de região administrativa no Distrito Federal, e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da subemenda da relatora ao substitutivo aprovado na CAF, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Presidente solicita a alteração da ordem da pauta para discutir os itens 19 e 20 e a Comissão aprova a solicitação. O Deputado Robério Negreiros assume a Presidência a passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 173, de 2011, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre medidas a serem adotadas nos estacionamentos que especifica e dá outras providências". O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Em seguida, coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 383, de 2011, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera redação alteração de dispositivos da Lei nº 2.096, de 29 de setembro de 1998”. O parecer, pela admissibilidade na forma da subemenda à emenda modificativa aprovada pela CDDHCEDP, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. A Deputada Eliana Pedrosa, a pedido do Deputado Cristiano Araújo, solicita a retirada de pauta do item 23: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 28, de 2007, de autoria do Deputado Reguffe e outros, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “altera o artigo 99 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal”. O Presidente acata o pedido. O Deputado Chico Leite deixa a reunião em razão de compromissos anteriormente agendados. A Deputada Eliana Pedrosa informa que precisará ausentar-se para evento do Movimento Pró Vida. O Presidente, em razão da falta de quorum informa que os demais itens de nos 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 21 e 22, serão discutidos na próxima reunião: PROJETO DE LEI Nº 517, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “dispõe sobre a política de incentivo à pecuária de leite no Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 601, de 2011, de autoria do Deputado Olair Francisco, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de umidificadores de ar nos estabelecimentos de ensino e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 634, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “dispõe sobre o estabelecimento de ponto facultativo pelos poderes do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 971, de 2012, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de informação relativa a débitos pendentes em boletos de cobranças de tributos no Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 1015, de 2012, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia da Despedida do Servidor Público”; PROJETO DE LEI Nº 1017, de 2012, de autoria do Deputado Doutor Michel, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “inclui no Calendário Oficial do Distrito Federal a Marcha Profética em Ceilândia e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 1062, de 2012, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “institui o Dia Distrital de Conscientização sobre a Alienação Parental no Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 1188, de 2012, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “institui o Dia do Doador de Medula Óssea e inclui a data no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 101, de 2007, de autoria do Deputado Pedro Passos, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “declara insalubres as áreas dos distritos de limpeza urbana das usinas e dos aterros sanitários, controladores e de entulhos administrados pelo Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana Do Distrito Federal - BELACAP e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 73, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos valores arrecadados a título de multas de trânsito e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 147, de 2011, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre o livro técnico e o livro didático de nível fundamental, médio e superior de ensino em formato de texto digital acessível para as pessoas com deficiência visual e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 716, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui o Serviço Social Escolar nas escolas de 1º e 2º graus da Rede Pública de Ensino”; e PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 157, de 2012, de autoria do Deputado Benedito Domingos, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Luiz Antônio Oliveira Barbosa”. O Deputado Robério Negreiros encerra a reunião às onze horas e cinquenta e seis minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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